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Senhor Presldente,

Senhorcs Vereadores,
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Senhoras Vereadoras, il,,t+í

Em obediência aos preceitos contidos na Constituição
Estadual, temos a honra dé apresentar a conslderação desta AÚgusta
Câmara muhiclpal, o lncluso Projeto de Lei que dlspõe sobre ô Proposta
Orçamentária da Pr€feltura Municipal de Ubajara paria o exercício
flnanceiro de 2025-

Os recursos do Projeto de Lei foram alocados em
conÍormldade corn os objeüvos corfildos na LDo - Lel de Dlretrlzes
Orçamentárias e metàs pré-estabelecidas no PPA - Plano Plurianual para
o quadriênio 2022-2025, conferindo prioridades aos programas voltados
para o desenvolvimento social e aqueles que contrlbuem para fortalecer

. o crêscimento econômico do Município,, no intulto de proporcionar a
melhoria de vida pãra todos.

A presente Proposta Orçamentária busca reconhecer as
Importantes linhas de condução da Lei Complementar N.o lO1, de 04 de
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), procurando valorizar a

ação-do planejamento na Gestão Fiscal com o fi'rme propósito de
recondução e perseverança do equilíbrio das contas públicas,
especlalmente nos rlgorosos critérios. para estimatlva da recelta e na
fixação qualificada da despesa sendo, neste momento, lmpresclndível a
coordenação e sintonla entre as esferas de Poder na soma de mforços
necessárlos ao ajuste do setor público.
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reêoia o ôor o ,ovo

' Mesmo com todas as dificuldades, devido ao guadro

flnanceiro dellcado que atravesà o País, e. conseqÚentemente os

Municípios, o Governo Municlpal'vem desenvolvendo de modo

ostênslvo, ações de estímulo aô desenvolvimento do nosso Munlcípio)

promovendo programas de lntefesse soclal e obJeüvanclõ melhorar as

condÍções de vida da nossa população.

As ações contidas na proposta orçamentária procurãrn

melhorar a performance dos indicadores sociais, reafirmando o

compromlsso de Govêmo c(xn a problemática soclal, em especial Junto
aos segÍnentos mais vulnerávels da'sociedade, através de polítícas'

públicas compensatórias pêra minimizar a exclusão social.

Destacamos outrosslm, que se os recul1sos vinculados

previítos nos Orçamentos da União e Estado forem concretizados no

próxlmo exercício, temos a certeza que a proPosta ora apresentada está

lntelramente compatÍvel com a realldade flnancelra do MunlcÍplo, posto

que todos.os nosso§ esforços serão direcionados para o atendimento de

todas as metas estabelecidas na Lei Orçamentária Anual de 2025.

Por tudo que foi exposto, fica patente a necessidade da

aprovação da matérla ora colocada à apreciação de V. Exas., por se

tratar de peça ímportante para o desenvolvimento do Munlcípio.

Nesta oportunidade Í€novo a V. EX"., e a sus llustres pares,

meus votos de estlma e consldéração.

Respeltosamente,

RENE DE ALMEIDA Âtslnado de foíma disftôl

vAscoNcElos,oo fr1ff'ffá'*'1ffi"'ol
5g4181302 m":o'or 1I32'r7

Rsnê dc Almclda Vasconcclos'
PREFETTO ÍTIUNICIPAL 2-Yl
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LEI OR AMENTÁRIA ANUAL

LOA/2025

PROJEIO DE LEI

..ESTIMA A RBCEITA'E FXXA A
DESPESA Do MtrurcÍpro pp

UBA*IARA-cE PARA o ExERcÍcro
FINANCEIRO DE 2O2SU

ADTUTINISTRAçAO

nrnÊ DE AL].IEIDA vAscoNcELos
PREFEITO ]TIUNICIPAL
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MUN

ESTITA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO iIUNIGÍPIO DE
UBATAR.A.CE PARA O

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2025, E DÁ OUTRAS
PhovIDÊNcIAS.

l+tPRO'ETO DE LET NO. 2024,DÉ,39.DE SETEMBRO DE 2024.

i:,:.'.rqPJi
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O PREFETTO HUNICIPAL DE UBAJARA-CE.

Faço saber que a Câmara Municipal de Ubajara-CE.,
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

TITULO I
óas orsposrçõEs coÍrtuNs

. Art. lo. - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do

Município de Ubajara para o exercício financeiro de 2025,
compreen dendo:

I -'O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do

Município, orgãos, Fundos instituíiJos e mantidos pelo Pocler públjco

Municipal e Entidades da Administração Direta e Indireta;

II - O Orçamento da Seguridade Soclal, abrangendo todos ar,,eor -^.-.^
os órgãos a eles vinculados, Fundos instituídos e mantidos pelo Poder l*X"êffi--{ji:.,

Público Municipal e Entidaôei da Administração Direta e Indireta. iffi'#'J;*'
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' tÍrulo u
DOS 9RçA!,|GHTO§: FIISCAL e oi SeeUnTDADE SOCIAL

clpÍrulo t
DA ESTII|ATIVA DÂ R"ECEITÂ

Art. 2o. - Fica estimada a Recelta Orçamentária do

Município, a preços correntes e conforme a legislação tríbutária, Fm R$

L97.223.L25,74 (Cento e noVenta e sete milhões, duzentos e vinte e
três mil, cento e vinte e cinco reais e setenta e quatro centavos).

AÍt. 3". - As receita§ decorrentes da arrecadação de

tributos, contribuições, outras receltas Çorentes e de capital, previstas

na legislação vigente, são discrlminadas por categoria econômica

conforme desdobramento abaixo;

FONTES vALoR(RS)

1, RECEITAS DO TESOURO MUNICIPAL
I .1. RECEITAS CORR.ET{TES 166.O84.941,06

Receita Tributária 3.052.130,40
Receita de Contribui 401.654,98
Recelta Patrimonlal 3.182.441,66
Receita de Servi 748.013,39
Transferências Correntes 167.648.659,28
Outras Receítas Correntes 5.669.041,35

1.2. RECEITAS R,ETIFICADORAS - FUNDEB -14.617.OOO,0O
(Portaria sTN No 328, de 2710812007) -14.617.000,00

1.3. RECEITAS DE CAPITÀL 3Lr3E.184;68
Operações de Créd ito 1.000.000,00
Aliena o de Bens 100.000,00
Transferências de Capital 23.894.625,39
Outras'Receitas de Capital 6.t43.559,29

TOTAL GERAL 197.2?,3.l25t74
r6rtDÊ
/,utrD #s**
Vl§(O€Íl M! (k
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=-:, ".

RüajuÉntio Pêídrâ 514 Ccntro CfP 6ÉíHX!0 Ubaiara/CEt o{PJ o7.735.541rtú1'07
cGF 06.920.16H

-
- A I

4



GOVEFINO MUNICIPAL DE

Àrt. 40. - A receita será realizada csm base no produto do
que for arrecadado, na forma da leglslação em vigor, de acordo com o
desdobramento constante d.o anexo que é parte integrante desta Lei.

CAPÍTULO II
DA FIXAçÃO DA DÉSPESA

. Art. 5". - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da
Recelta total, fixada em t§ L97.223,t25,74 (Cento e noventa e sete
milhões, duzentos e vlnte e três mil, cento' e vinte e cinco reais e
setenta e quatro centavos)., é desdobrada nos seguintes conjuntos:

I - Orçamento Fiscal, em R$ 136.539.394,97 (Cento e trinta .e seis

milhões, quinhentos e trinta e nove mil, trezentos e noventa e quatro

reais e noventa e'sete centavos); e

II - Orçamento da Seguridade Social, em R$ 60.683.730,77 (Sessenta
milhõe6, seiscentos e oitenta e três mil e setecêntos e trinta reais e
setenta e sete centavos).

AÍt. 60. - Estão plenamente assegurados recursos para
os investimentos.em fase de execução, em conformidade com a LDO
para o ano de 2025 e PPA.

CAPÍTULO III
DA DISTRIBUIçÃO DA DESPESA POR ORGÂO

. Art. 70. - A despesa tótal, flxada à conta dos recursos nGr'Eor Á.ú,
prevlstos, segundo a discriminação dos guadros programa de trabalho e i:ffiifr-#ü
natureza:da-despesa, lntegranies desta lei, apresenta por órgãos, o 

""ffiHâ;'segul nte desdobramento :
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lrl.root o côr o rovo

ORGAOS VALOR (Ri)'

01 - CÂMARA MUNICIPAL 5.815.000,00
02 - GABINETE DO PREFEITO 2.047.000,00
03 - SECRETARIA DE ADMINISTFJÀçAO E

FINANCAS
8.042.000,00

04 - SECRETARIA DE AGRICULTURA,
INDÚSTRIA E coMÉRCIo

4.294.000,00

05 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO,
TRANSPORTES E SERVICOS PUBUCOS

22.567.742,L9

06 - SECRETARIA DE TURISMO, MEIO-
AMBIENTE, CULTURA E ESPORTE

8.600.000,00

07 - SECRETARIA DE EDUCACAO 81.808.652,78
08 - SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 50.148.160,05
09 - SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL 13.235.570,72
10 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 665.000,00

L97.223.1.23:74

CAPITULO N'

DA AUTORTZAçÃO PARÂ ÀBERTURA DE CR.ÉDTTOS E
GoI{TRATAçAO DE OPERAçOES DE GREDITOS

. Art, 80. - Ficam os Chefes dos Poderes Executivo e
Legislativo Municipal, autorizados a abrir créditos adicionais
suplementares até o limite previsto no Aft. 50, § 3o., da Lei Municipal
no. L63412A24, de 03 de maio de 2024 (LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias).

Art. 90. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a realizar operações de créciitos, com a finalidade de manter
o equilíbrio orça mentário-financeiro do Munlcípio, observados os
preceitos legais aplicáveis à matéria.

nóeor ^-".
s.ontossiyI; ,,",
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PÀRÁGRAFo ÚtfCo - o Executlvo, ao reallzar
operações de crédito por antecipação da receita, dará clência à Câmara
Municipal do montante da respectiva operação, bem como da
capacidade de endividamento do município,

CAPITULO V

DAS DTSPOSTçõES FTNATS

. Àrt. 10. - FiGa o Poder Exêcutivo autorizado a contratar e
oferecer garantiâs a empré§timo! voltados para o .saneamento e'

habltação em áreas de baixa renda.

AÉ. 11.' : O Prefeito, .no âmbito do Poder Execuüvo,
poderá adotar par:âmetros para uüllzação das dotações, de forma a

compartllhar as dçspesas à efetiva realização das recêltas, para garantlr

as metas de resultado prlmário.-
a

Art. 12. - Através de Decreto, até 30 dias apos a

publicação do orçamento, o Chefe do Executivo Municifial estabelecerá a

programâção financeira e . o cronograma de 'execução mensal de

desembolso das diversas unídades orçamentárías, conformà âÊ. 80 da

Lei Complementar !o. 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 13. - Através de Decreto, o chefe do Executivo

Municipal fixará o Detalhamênto da Despêsa por elemento de gastos

das atlvidades e. projetos correspondçntes áos respectlvos Programas
de trabalho' das unldades orçamentárias.

Art, 14. - Ela Lei entrará em vigor a partir de 1". de

Janeiro de 2025, revogadas as dlsposições em contrárlo.

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE UBÀ,ARA-CE., em 30

de Setembro de 2024.

^§iÉdô 
dê Ídítá didtal

RENE DE ALMEIDA porcÍ!ç m aLriero

vASCONCELOS:00 
vAÍ(.,r{cEros'{otE4r8r r0
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Renê Almcida Vasconcelos
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